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PORTARIA AVR IFSP N.º 0036, DE 13 DE MARÇO DE 2024PORTARIA AVR IFSP N.º 0036, DE 13 DE MARÇO DE 2024

 

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO

PAULOPAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) ,

no uso de suas atribuições legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve:
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo de EstudosNúcleo de Estudos
Sobre Gênero e Sexualidade -Sobre Gênero e Sexualidade - NU NUGSGS  do Campus Avaré do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPESIAPE

FERNANDO PORTELLA RODRIGUES DE ARRUDA DOCENTE PRESIDENTE 190****

ANDREZA PEREIRA DIAS RAMOS DOCENTE TITULAR 334****

CECÍLIA DE MENEZES SOBREIRA CUNHA DOCENTE TITULAR 134****

MARIA CAROLINE TROVO DOCENTE TITULAR 214****

MARCELO DIAS MARTINEZ TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR 189****

SANDRA MARIA GLÓRIA DA SILVA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR 307****

EVA RAFAELA PRADO SOBREIRA DISCENTE TITULAR AV300****

BÁRBARA CRISTINA ANTUNES SIQUEIRA DISCENTE TITULAR AV300****

BEATRIZ ANTUNES SIQUEIRA DISCENTE TITULAR AV301****

JHONATAN WILIAN MOREIDA DOS SANTOS DISCENTE TITULAR AV301****

RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA DISCENTE TITULAR AV300****

MÁRIO NETTO COMUNIDADE EXTERNA TITULAR  

 

Art.  2º  Os par cipantes do referido núcleo farão jus à carga horária de até 1 (uma) hora de a vidades semanais
para membros e de até 2 (duas) horas para o (a) presidente.

Art.  3º  O(A) Presidente(a) do NUGS será escolhido(a) por eleição interna através de votação por pares
(membros componentes do núcleo), ou então por nomeação direta do Diretor-Geral do campus. A par cipação
dos demais membros ficará a critério da manifestação dos indivíduos interessados. O Mandato do presidente
será anual, podendo se estender por igual período. Aos demais, a par cipação no núcleo não tem período de
vigência

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Assinado eletronicamente

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ



Diretor-Geral
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